
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz, s/n, centro cep 78175-000 - Poconé - Mato Grosso
CNPJ 03.162.8721 Oú)l-44 FONES 0xx65 3345-2878

LEI MUNICIPAL N" 2.302 DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

DISPÓE SOBRE MUNICIP ALIZAÇAO E

DEN()MINAÇÃO DE ESTRADA RURAL TEM

SUA LOCALIZAÇÃO COM INICIO NA

MAR{;EM DA ESTRADA PARQUE "ZF,LITO

DORILEO/TRANSPANTANEIRA'', MUNICIPIO

DE P OCONE-MT.

O PREFEITO MUNICIPAI- DE POCONE, ATAIL MARQUES DO

AMARAL. ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂUena

MUNICIPAL DE POCONE" APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1u Fica recorúecida conlo logradouro público rnunicipal e

denominada como estrada municipal rural, "Antônio Pedro Silva Campos", em toda sua

extensão de 40 km trecho con,preer-rdido entre a Estrada Parque Zehto

Dorilêo/Transpantaneira/Hotel Mato Grosso e o término nas propriedades: Fazendas

Acori e (Pedro Guirnaraes).

Art. 2" A estrada municipal rural descrita no Art. 1o, trata-se de

importante elo de ligação da Estrada I'arque Zelito Dorilêo/Transpantaneira as inúmeras

propriedades produtivas corno: Fazendas Lua Clheia, São Bento. Sararé. Clantão, São José.

Acari e olrtras.

Art. 3" A estrada rnu nicipal descrita no Art. 1 
o, com o reconhecimento

e denominações ofrcias passam a perte lcer a malha viária pública do município de Poconé

- MT.
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Art. 4" Fica o Pode- Executivo obrigado a dar publicidade desta Lei,

comunicando aos órgãos constituídos do município para atualização de seus endereços,

fixando placas ir-rdicando a nomenc{atura oÍ'icial. no local de boa visibilidade para

conhecimento da população.

Art. 5" As despesas decorrentes da presente Lei serão por conta do

orçamellto mr,rnicipal, suplementando se necessário.

Art. 6" O poder exec ltivo mr.rnicipal poderá regulamentar a presente Lei

mediante I)ecreto, no qlle fbr necessário.

Art. 7" Esta Lei eut:a em vigor na data de sua publicação, revogadas

disposições em contrário.

PreÍêitr-rra Municipal tle Poconé MT; em 16 de outubro de 2024.

ATAIL MARÔUE

Ito Municipal de Poconé

Do AfirARAr, 61rÁ AMARAL)
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Paulo de Lima

LEI MUNICIPAL NO 2.302 DE 08 DE OUTUBRO DE 2O]4.

DISPÕE SOBRE MUNICIPALIZAçÃO E DENOMINAçÃO DE.=STRADA

RURAL TEM SUA LOCALIZAçÃO COM INICIO NA MARGEM DA ES.

TRADA PARQUE "ZÉLITO DORILEO/TRANSPANTANEIRA" MUNICI-

PIO DE POCONÉ.MT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONE, ATAIL MARQUES DC AMARAL,

ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICI-

PAL DE POCONE, APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica reconhecida como logradouro público municipal e denominada

como estrada municipal rural, "Antônio Pedro Silva Campos", en toda sua

extensão de 40 km trecho compreendido entre a Estrada Pa que Zelito

Dorilêo/Transpantaneira/Hotel Mato Grosso e o término nas prqriedades:

Fazendas Acori e (Pedro Guimaraes).

Art. 2o A estrada municipal rural descrita no Art. 1o, trata-se de importante

elo de ligação da Estrada Parque Zelito Dorilêo/Transpantaneire as inúme-

ras propriedades produtivas como: Fazendas Lua Cheia, São B )nto, Sara-

ré, Cantão, São José, Acari e outras.

Art. 3o A estrada municipal descrita no Art. 1o, com o reconhecimento e

denominações oflcias passam a pertencer a malha viária pública do muni-

cípio de Poconé - MT.

Art. 40 Fica o Poder Executivo obrigado a dar publicidade desta Lei, co-

municando aos órgãos constituídos do município para atualizaÇão de seus

endereços, fixando placas indicando a nomenclatura oficial, no local de

boa visibilidade para conhecimento da população.

AÉ. 50 As despesas decorrentes da presente Lei serão por corta do orça-

mento municipal, suplementando se necessário.

Art. 6o O poder executivo municipal poderá regulamentar a p esente Lei

mediante Decreto, no que for necessário.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revc,gadas dis-

posições em contrário,

Preíeitura Municipal de Pocone - MT; em 16 de outubro de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL (TATÁ AMARAL)

PreÍeito Municipal de Poconé

TERMO DE RESCISÃO

AO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL PÚBLCO NO O2l

20204, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

E A SRA. ELOINA DE CASTRO CARMO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ, inscrita no CNPJ sob no 03.
162.A721000144, com sede na praça da matriz, s/n, neste ato.epresenta-
do pelo Prefeito Municipal, SÍ. ATAIL MARQUES DO AMARAL, brasileiro,
portador da cédula de identidade RG No 0466928-2 SSP/MT, devidamente
inscrito no CPF/MF sob o No. 3464933661-04, RESOLVE, por Íêio deste,

rescindiÍ o presente Termo, celebrado com a Sra. ELOINA DE CASTRO
CARMO, brasileira, portadora do Registro Único/CPF no 020.C06.641-21,

residente e domiciliâda na Rua Pinheiro Machado, n. 707, Bom Pastor, Po-

coné/MT, telefone (65) I 9694-9423, nos seguintes termos:

cLÁusuLA pRtMEtRA: DA REsclsÃo E DA DEVoLUÇÃo Do oBJE-
TO CEDIDO

Tendo em vista que a CESSIONÁR|A compareceu de forma presencial

nesta Prefeitura Municipal, aduzindo não possuir mâis interesse no usufru-
to do espaço público anteriormente cedido a ela (um espaçc paÍa vên-
da de lanches, porções e espetinhost em um trailer montalo, na Rua

Joaqulm Murtlnho), fica RESCINDIDo o TERMO DE CESSÃO DE USO

N0002/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: OISPOSIçÓES FINAIS

O presente instrum€nto passa a produzir os seus efeitos legais a par'

tlr de sua asslnatura e eÍlcácla com sua publlcação no Diário Oficlal

do Estado e/ou Munlcíplo.

Poconé-MT, 16 de outubro de2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONE

ATAIL MARQUES DO AMARAL - PREFEITO MUNICIPAL

CEDENTE

PROCURADORIA JURíDICA E FISCAL

LE! MUNICIPAL NO 2,301 DE 08 OE OUTUBRO DE2024,

DISPÔE SOBRE MUNICTPALIZAçÃO E DENOMINAçÃO DE ESTRADA

RURAL TEM SUA LOCALIZAçÃO GOM lNlClO NA MARGEM DA ES-

TRADA PARQUE "ZÉLIT O DOR! LEO/TRAN S PANTAN EI RA", M U NICI.

PlO OE POCONÉ.MT,

O PREEEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, ATAIL MARQUES DO AMARAL,

ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICI-

PAL DE POCONÉ, APROVA E ELE SANCTONA A SEGUINTE LEI:

Art. ío Fica reconhecida como logradouro público municipal ê denomina-

das como estrada municipal rural "José Vicente Dorilêo Júnio/' a exten-

são de 16 km trecho compreendido entre a Estrada Parque Zelito Dorilêo/

Transpantaneira e a sede da Fazenda Santa lsabel e de "Vicente de Ar-

ruda Falcão", a extensão de 14 km, trecho compreendido entre a sede da

fazenda Santa lsabel e o término nas propriedades: Fazendas Santa Ma-

ria, São Pedro, Santo Antônio, Cambarazinho e Limoeiro.

Art, 20 A êstrada municipal rural descrita no Art. 1o, trata-se de importantê

elo de ligação da Estrada Parque Zelito Dorilêo/Transpantaneira as propri-

edades Fazendas Santa Maria, São Pedro, Sanlo Antônio, Cambarazinho

e Limoeiro.

Art. 30 A estrada municipal descrita no Art. 'lo, com o rêconhêcimênto ê

denominaçóes oficias passam a pêrtencer a malha viária pública do muni-

cÍpio de Poconé - MT.

Art, 4o Fica o Poder Executivo obrigado a dar publicidade desta Lei, co-

municando aos órgâos constituÍdos do municÍpio para atualização de seus

endereços, Íixando placas indicando a nomenclatura oficial, no local de

boa visibilidade para conhecimento da população.

Art, 5o As despesas decorrentes da presente Lei serão por conta do orça-

mento municipal, suplementando se necessário.

AÉ, 60 O poder executivo municipal poderá regulamêntar â prêsênte Lei

mediante Decreto, no que for necessário.

Art.7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Poconé - MT; em 16 de outubro de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL (TATÁ AMARAL)

Prefelto Munlclpal de Poconé

PORTARIA No. 533/2024

EMENTA: INSTITUI E NOMEIA A COMISSÃO ESPECIAL DE TRANSI-

ÇÃo DE MANDATo E DÁ ourRAS pRovtDÊNctAS.

O Prefelto Munlclpa! de Poconé, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições quê lhe confêrê nos termos da Lei Orgânica do Município.
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